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O Vereador RONALDO GUIMARÃES MALVEIRA da Câmara

Municipal de Tabuleiro do Norte vem, no uso de suas atribuiçôes legais e

regimentaís, requerer da Excelentíssima Presidente da Câmara, que envie

ofício solicitando do prefeito Rildson Rabelo Vasconcelos, através da

Secretaria de Educação que veja a possibilidade de dar continuidade à

distribuição de KITS DA MERENDA ESCOLAR, visto que ainda continua em

vigor a Lei federal n" 13.987 de 07 de abril de 2020, que autoriza em

caráter excepcional, durante o período de suspensão das aulas, a

distribuição de gêneros alimentícios adquiridos com recursos do Programa

Nacional de Alimentação Escolar ( Pnae) aos pais ou responsáveis dos

estudantes das escolas públicas de educação básica, visando minimizar as

necessidades nutricionais dos educandos da rede pública municipal de

ensino, nesse momento de calamidade na saúde.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte,

em 22 de março de 2021. (n
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MunnÃr§ MALVETRA

Vereador
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